
Supremo Tribunal Federal

F A X 1380/2017

A Sua Excelência a Senhora
Ministra GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA
Advogada-Geral da União
 

 

Ação Cível Originária nº 2757

AUTOR(A/S)(ES) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
ADV.(A/S) : SACHA CALMON NAVARRO COÊLHO (9007/MG) 
RÉU(É)(S) : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Seção de Processos Diversos)

Comunico-lhe os termos da decisão proferida nos autos em referência, cuja cópia segue via 
fax. Atenciosamente, Ministro Luiz Fux, Relator/STF. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 12889989.
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